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LEI Nº 520 

 

 

ALTERA A LEI Nº 478/90 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes aprovou e eu Prefeito em 

seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os cargos de secretária escolar e orientadora escolar, Anexo III da Lei 

478/90 de acordo com o disposto no Art. 11º, Seção II serão os seguintes: Nível III passará 

para nível IV e Nível V passará para nível VI, obedecendo a tabela de vencimentos. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrá por conta de dotações próprias 

do Orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de 

01.05.92. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha 

Em 18 de junho de 1992. 

 

 

 

Prefeito: José Joaquim Pereira 

Secretário: José Juvêncio dos Reis 

 

 

 


